
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Benjamin Zymler  

 
 
 
TC 000.795/2015-1  
Natureza:  Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial.  
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de Gravatal 
(SC). 
Responsável:  Rudinei Carlos do Amaral Fernandes (CPF 
288.479.899-49). 

 
 

DESPACHO 
 

Sopesada a análise efetuada pela Secretaria de Recursos, com fulcro nos arts. 32, III, e 
35, III, da Lei 8.443/1992, conheço do recurso de revisão interposto pelo Sr. Rudinei Carlos do 
Amaral Fernandes, sem atribuição de efeito suspensivo. 

À Serur, para a adoção das medidas cabíveis. 

 

Brasília, 7 de dezembro de 2020.                
 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

Relator 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 66596155.


